
INDICAÇÃO Nº 
1201
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de 200.000,00 (duzentos mil reis) ao Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho da cidade de São Paulo visando aquisição de equipamentos hospitalares
JUSTIFICATIVA

O Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho, instituição filantrópica fundada em 1920, instalada desde a sua fundação no quadrilátero da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, embora com ela não mantenha qualquer vinculo jurídico.

A partir de 1º de março de 2013, a assistência prestada por esta instituição foi direcionada na sua totalidade, 100%, aos pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS, com a interveniência do Poder Público, com o levantamento de financiamento e com recursos próprios, foi adquirido o prédio situado na rua: Dr. Cesário Motta Júnior, 73, onde esta sendo instalado neste local o Centro de Diagnostico. 

E com isto serão instalados, no hospital, 25 novos leitos, passando de 69 para 94.
Nesta oportunidade, cabe ressaltar que o SUS remunera os serviços na ordem de 65% dos valores efetivamente gastos, ficando aos administradores a difícil missão de fechar as contas no final do mês.

Garantir um atendimento adequado é uma premissa do estado que deve estar pautado principalmente nas necessidades básicas da população.

Assim, sob a necessidade de garantir o adequado atendimento é que encaminhamos a presente indicação ao Senhor Governador.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini
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